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 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
 RESOLVE:
 Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar a fuga de 05 (cinco) presos, custodiados na 
Central de Triagem Masculina de Santarém, ocorrida em 15/04/2019.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Gerente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
 Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

 Protocolo: 431069
Portaria nº 450/2019-GAB/SUSIPE Belém, 26 de abril de 2019.
 O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais e;
 CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
 CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
 CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
 RESOLVE:
 Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Procurador Autárquico (membro), e JAYMERSON CARLOS PE-
REIRA MARQUES, Procurador Autárquico (membro), para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
4771/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a con-
clusão.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

 Protocolo: 431091
PORTARIA Nº 377 /2019 – CGP/SUSIPE  Belém, 06 de maio de 
2019.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU).
 RESOLVE:
 Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional do ser-
vidor FÁBIO MACIEIRA DA SILVA, Agente Prisional, lotado na Central de 
Triagem de Altamira, por, suposto, porte ilegal de arma de fogo, uso de 
colete da Polícia Civil e captação de notas fi scais para fraude. O servidor, 
em tese, infringiu aos arts. 177, VI, 178, V, XVII, XVIII, XXI, c/c 189 e 
190, I,IV, XI, XIII, XVI e XIX do RJU.
Art. 2º - Constituir Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente, ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado - membro, 
VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado – membro.
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente às Diretorias e Departamentos des-
te órgão e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
 Art. 4º - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
art. 208, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

 Protocolo: 431067
PORTARIA Nº 391 /2019 – CGP/SUSIPE Belém, 06 de maio de 
2019.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do Es-
tado do Pará;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
 RESOLVE:
 Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a instauração tardia do Procedimento Discipli-
nar Penitenciário, em desfavor do preso SÁVIO MATHEUS DE LIMA SILVA, 
por agressão ao colega de cela no dia 12/03/2019, no mesmo dia em que 

foi benefi ciado com Alvará.
Art. 2 º - Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Metropolitano, 
para conduzir a investigação.
 Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 431075
Portaria nº 445/2019-GAB/SUSIPE  Belém, 15 de abril de 2019.
 O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e;
 CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
 CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
 CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
 RESOLVE:
 Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Procurador Autárquico (Presidente), JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico (membro), e ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (membro), para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Discipli-
nar nº 4790/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 MAURO MOREIRA MATOS
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em exer-
cício

 Protocolo: 431082
PORTARIA Nº 376 /2019 – CGP /SUSIPE Belém, 06 de maio de 
2019.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU).
 RESOLVE:
 Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Discipli-
nar, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional da 
servidora MARTA DIAS DOS SANTOS, Técnica de Enfermagem, lotada na 
Central de Triagem Metropolitana I, por, suposta, infração ao  art. 177, 
I, VI c/c art. 189, do RJU, conforme apurado no Programa de Prevenção 
de Faltas.
Art. 2º - Constituir Comissão composta pelos servidores SAIDY MERCÊS 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado - Presidente, ANDRÉ 
RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado – 
membro, e BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administra-
tivo – membro.
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente às Diretorias e Departamentos des-
te órgão e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
Art. 4º - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no art. 
201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 431061
PORTARIA Nº 390 /2019 – CGP/SUSIPE Belém, 06 de maio de 
2019.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do Es-
tado do Pará;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
 RESOLVE:
 Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar o motim ocorrido em 26/02/2019, no Centro 
de Recuperação Regional de Itaituba.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Gerente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
 Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

 Protocolo: 431072


